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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretário: otto Alexandre Levy reis

Expediente

dispõe GovErNo Do ESTADo DE MINAS GErAIS SECrETA-
rIA DE ESTADo DE SAÚDE 2 MINuTA CT sobre as medidas para 
seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de feve-
reiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dis-
põe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e 
contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronaví-
rus (CovID-19), institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do CovID-19 – Comitê Extraordinário 
CovID-19 e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CovID-19);
- a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coro-
navírus (covid-19);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 Nº 8, de 19 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais a serem ado-
tadas pelo Estado e municípios enquanto durar a SITuAÇÃo DE 
EMErGÊNCIA em saúde pública no Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição 
e acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados 
cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 
decorrência da pandemia Coronavírus – CovID-19, em todo o terri-
tório do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 19, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do Sis-
tema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de CALAMIDADE 
PÚBLICA em decorrência da pandemia causada pelo agente Coronaví-
rus CovID-19, em todo o território do Estado;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 2 .341, de 19 de abril de 2016, que 
aprova a Política Estadual de Promoção da Saúde no âmbito do Estado 
de Minas Gerais e as estratégias para sua implementação;
- a resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES, 
nos termos do Decreto Estadual n .º 45 .468/2010;
- a resolução SES/MG n° 5 .250, de 19 de abril de 2016, que institui a 
Política Estadual de Promoção da Saúde no âmbito do Estado de Minas 
Gerais e as estratégias para sua implementação;
- o Plano Estadual de Contingência para emergência em saúde pública 
infecção humana pelo SArS-Cov-2 (doença pelo Coronavírus 
CovID-19);
- que o Estado de Minas Gerais está em situação de alerta para o 
aumento no número de casos de Coronavírus (CovID-19), observando 
um perfil epidêmico com aumento exponencial dos casos suspeitos e 
confirmados;
- a necessidade de reforçar o custeio de ações de saúde para promover 
prevenção, controle e assistência adequada ao paciente devido à doença 
pelo Coronavírus CovID-19, incluindo o manejo clínico adequado;
- a Nota Técnica CoES MINAS CovID-19 nº 14, de 27 de março 
de 2020 - orientações quanto à organização da Atenção Primária à 
Saúde do estado de Minas Gerais no enfrentamento ao novo corona-
vírus (CovID-19);
- o comprometimento das metas e indicadores pactuados na Política 
Estadual de Promoção da Saúde relacionados a oferta atividades cole-
tivas à população, tendo em vista a suspensão das atividades coletivas 
para evitar aglomerações, enquanto uma das medidas de prevenção à 
transmissão do CovID-19;
- o cenário de pandemia de CovID-19, no qual os usuários com condi-
ções crônicas encontram-se no grupo de risco para complicações, tor-
nando primordial a continuidade do acompanhamento e o desenvol-
vimento de ações de promoção à saúde para o referido público a fim 
de incentivar comportamentos saudáveis, contribuindo para se evitar a 
agudização dessas condições e a necessidade de procura dos serviços 
de saúde por esses usuários;
- o ofício nº 119/2020, de 29 de abril de 2020, do Conselho das Secre-
tarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 
(CIB Micro) e das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Ficam aprovadas, em caráter excepcional e provisório, as nor-
mas de repasse, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo de 
custeio do Programa Política Estadual de Promoção da Saúde, no âmbito 
do SuS/MG, diante das medidas adotadas para prevenção da pandemia 
de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronavírus 
(CovID-19), nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 29 de abril de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .152, DE 
29 DE ABrIL DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .090, DE 29 DE ABrIL DE 2020 .
Estabelece, em caráter excepcional e provisório, as normas de repasse, 
acompanhamento, controle e avaliação do incentivo de custeio do Pro-
grama Política Estadual de Promoção da Saúde, no âmbito do SuS/
MG, diante das medidas adotadas para prevenção da pandemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronavírus 
(CovID-19) .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .152, de 29 de abril de 2020, que 
aprova, em caráter excepcional e provisório, as normas de repasse, 
acompanhamento, controle e avaliação do incentivo de custeio do Pro-
grama Política Estadual de Promoção da Saúde no âmbito do SuS/
MG, diante das medidas adotadas para prevenção da pandemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronavírus 
(CovID-19) .
rESoLvE:
Art . 1º - Estabelecer, em caráter excepcional e provisório, as normas de 
repasse, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo de custeio 
do Programa Política Estadual de Promoção da Saúde, no âmbito do 
SuS/MG, diante das medidas adotadas para prevenção da pandemia 
de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronaví-
rus (CovID-19) .
Art . 2º - Fica assegurado, excepcionalmente, o pagamento integral do 
incentivo de custeio do Programa Política Estadual de Promoção da 
Saúde, mediante a suspensão total ou parcial de atendimentos eletivos, 
nas modalidades coletiva ou individual, no âmbito da Atenção Primária 
à Saúde, enquanto mantiver a situação de emergência em saúde pública 
no Estado de Minas Gerais de acordo com as especificidades de cada 
ação .
Parágrafo único – A suspensão/adiamento total ou parcial das ações 
de promoção da saúde no âmbito da Atenção Primária à Saúde, na 
modalidade presencial de forma individual e/ou coletiva, se deu como 
medida de prevenção ao contágio em decorrência do surto da doença 

respiratória causada pelo agente coronavírus (CovID-19), conforme 
Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 7, de 18 de março 
de 2020, e a Nota Técnica CoES MINAS CovID-19 nº 14, de 27 de 
março de 2020, que dá orientações quanto à organização da Atenção 
Primária à Saúde do estado de Minas Gerais no enfrentamento ao novo 
coronavírus (CovID-19) .
Art . 3º - Deverá ser assegurado aos usuários, sobretudo aos que fazem 
parte do grupo de risco para complicações devido à infecção pelo novo 
coronavírus o desenvolvimento de ações de promoção da saúde o moni-
toramento remoto (à distância) ou presencial desde que atendida as 
recomendações previstas nos materiais técnicos já publicados por esta 
Secretaria, a fim de evitar a piora/agravamento da condição de saúde e, 
principalmente, a internação hospitalar .
Parágrafo único – As ações de promoção da saúde desenvolvidas no 
âmbito da Atenção Primária à Saúde contribuem para a estabilização de 
80% das condições crônicas, sendo primordial a manutenção do acom-
panhamento e o desenvolvimento destas ações durante o cenário de 
pandemia da CovID-19 .
Art . 4º - Enquanto perdurar a situação de emergência em saúde pública 
no Estado em razão de surto de doença respiratória provocada pelo 
novo coronavirus, para fazerem jus ao recebimento integral do incen-
tivo financeiro de custeio para apoio às atividades de promoção à saúde, 
o município deverá cumprir um único indicador que foi definido, con-
forme o disposto no Anexo I desta resolução que corresponde a 100% 
do valor da parte variável . o incentivo de custeio do Programa de Pro-
moção da Saúde é composto uma parte fixa e outra variável condicio-
nada ao cumprimento de indicadores. A parte fixa responde por 50% 
do incentivo .
Art . 5º - Findado o estado de Calamidade Pública em saúde pública no 
Estado, as reuniões de monitoramento serão retomadas e os indicadores 
de monitoramento voltarão a ser apurados para fins de recebimento da 
parte variável incentivo financeiro de custeio para apoio às atividades 
de promoção à saúde, conforme resolução SES/MG n° 5 .250, de 19 
de abril de 2016 .
§ 1º - o pagamento integral, disposto no caput deste artigo, terá início 
com o repasse dos recursos programados a partir do primeiro quadri-
mestre de 2020 e ficará vigente enquanto vigorar o estado de CALAMI-
DADE PÚBLICA reconhecido pelo Decreto nº 47 .891/2020 .
§ 2º - os possíveis descontos/deduções de recursos, relacionados ao 
não cumprimento da meta do indicador a ser monitorados no período 
de vigência desta resolução, serão efetivados nos pagamentos dos qua-
drimestres subsequentes à retomada das reuniões de monitoramento e 
avaliação .
Art . 6º - A alimentação das informações no Sistema de Gerenciamento 
de resoluções Estaduais de Saúde (SiG-rES) ou outro sistema autori-
zado pela SES/MG continua sendo obrigatória .
Art . 7º - As regras dispostas nesta resolução deverão ser inseridas no 
termo de compromisso vigente através de termo aditivo no SiG-rES ou 
outro sistema informatizado disponibilizado pela Secretaria de Estado 
de Saúde (SES/MG), observada a legislação aplicável .
Art . 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência enquanto durarem os efeitos do estado de Calamidade Pública 
reconhecido pelo Decreto Estadual nº 47 .891/2020 .

Belo Horizonte, 29 de abril de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANExo ÚNICo DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .090, DE 29 DE 
ABrIL DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .
br) .
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servi-
dor (es): MASP 914436-1, MArICELIA rIBEIro BArBoSA, por 
1 mês (es) referente ao 4º quinquênio, a partir de 27/04/2020; MASP 
388048-1, LICIA MAZZArELLo MorEIrA PIMENTA, por 2 
mês (es) referente ao 6º quinquênio, a partir de 27/04/2020; MASP 
914659-8, WALMIr NEvES, por 1 mês (es) referente ao 6º quinqu-
ênio, a partir de 24/04/2020; MASP 382358-0, APArECIDA CAro-
LINA DA SILvA SouZA, por 2 mês(es) referente ao 6º quinquênio, a 
partir de 01/05/2020; MASP 383293-8, roNALDo JoAo DA SILvA, 
por 3 mês(es) referente ao 2º quinquênio, a partir de 07/05/2020; MASP 
378097-0, MAurA DIAS CoSTA, por 1 mês(es) referente ao 3º quin-
quênio, a partir de 24/04/2020; MASP 349748-4, LuCIENE CoNCEI-
CAo ALvES, por 1 mês(es) referente ao 2º quinquênio, a partir de 
04/05/2020; MASP 917940-9, MArIA PErEIrA DE MELo, por 1 
mês(es) referente ao 6º quinquênio, a partir de 04/05/2020 .
FÉrIAS PrÊMIo - TorNA SEM EFEITo
TorNA SEM EFEITo o ato de gozo de férias prêmio referente ao (s) 
servidor (es): Masp 355499-5, ANGELA MArIA vENTurA rEIS, 
publicado em 28/04/2020, por 1 mês (es), referente (s) ao 2º quinquênio 
a partir de 23/04/2020, por duplicidade .
FÉrIAS PrÊMIo – rETIFICAÇÃo
rETIFICA o (S) ATo (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) ser-
vidor (es): MASP 371331-0, SIMoNE ArAuJo AMArAL rIBEIro, 
publicado em 13/03/2020, por 1 mês (es), referente ao 4º quinquênio a 
partir de 29/04/2020, leia-se: por 1 mês (es) referente (s) ao 4º quinqu-
ênio a partir de 09/09/2020; MASP 442761-3, SIMoNE MArroCoS 
DE rESENDE, publicado em 25/09/2019, por 1 mês (es), referente ao 
2º quinquênio a partir de 04/05/2020, leia-se: por 1 mês (es) referente 
(s) ao 2º quinquênio a partir de 28/12/2020 .
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rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7093, 29 DE ABrIL DE 2020 .
Estabelece, em caráter excepcional, regras para o repasse financeiro do 
Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do 
SuS/MG (Componente Pro-Hosp Gestão Compartilhada), em virtude 
das medidas adotadas para enfretamento da pandemia de doença infec-
ciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (CovID-19) .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara SITuA-
ÇÃo DE EMErGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de 
surto de doença respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 – Coronavírus e dispõe sobre as 
medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dis-
põe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e 
contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronaví-
rus (CovID-19), institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do CovID-19 – Comitê Extraordinário 
CovID-19 e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CovID-19);
- a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coro-
navírus (covid-19);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 Nº 8, de 19 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais a serem 

A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela resolução SEPLAG nº 027, de 12 de março 
de 2020,
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e da Delibera-
ção Comitê CovID-19 nº 2/2020 de 16/03/2020 aos servidores:
MASP 903636/9, AMArILIS TEIxEIrA DE CArvALHo, por 30 
diasreferentesao 5ºquinquênio, a partir de 02/04/2020 .
MASP 1151205/0,ANA CAroLINA DE BArroS NEvES, por 30 
diasreferentesao 1ºquinquênio, a partir de23/04/2020 .
MASP 1191286/2,AroLDo CoSTA LoPES, por 30 diasreferentesao 
1ºquinquênio, a partir de23/03/2020 .
MASP 1228337/0, CArLA APArECIDA DE vASCoNCELoS, por 
30 diasreferentesao 1ºquinquênio, a partir de 13/04/2020 .
MASP 1192876/9, CArLoS rAFAEL LIMA MoNCAo,por 30 dias-
referentesao 1ºquinquênio, a partir de 07/04/2020 .
MASP 1302465/8,FLAvIANE MArIA TEIxEIrA GoDINHo, por 
15diasreferentesao 1ºquinquênio, a partir de26/03/2020 .
MASP358636/9, JoSE LuIZ DE oLIvEIrA, por 15 diasreferentes ao 
8º quinquênio, a partir de 26/03/2020 .
MASP 358747/4, JoSE rAMoN CoSTA AMoroSo LIMA, por 30 
diasreferentes ao 6º quinquênio, a partir de 27/03/2020 .
MASP 1208057/8,SIMoNE rIBEIro TEIxEIrA BrAGA, por 
15diasreferentesao 1ºquinquênio, a partir de23/03/2020 .

MASP 380698/1,SoNIA rIBEIro DE orNELAS, por 09 meses, 
sendo:03mesesreferentesao 4ºquinquênio, 03mesesreferente-
sao 5ºquinquênio e 03mesesreferentesao 6ºquinquênio, a partir 
de23/04/2020 .
MASP362665/2, vANDEr LuCIo CArvALHo DoS SANToS, por 
30diasreferentes ao 5º quinquênio, a partir de 25/03/2020 .
MASP 1060357/9, vITor HIPoLITo SILvA, por 30diasreferentes ao 
3º quinquênio, a partir de 03/04/2020 .

ANuLA ATo DE AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIo, referente aos servidores:
MASP 362665/2, vANDEr LÚCIo CArvALHo DoS SANToS, 
01mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 30/03/2020, publicado 
no Minas Gerais de 21/03/2020, página 17, coluna 2, em razão de alte-
ração de data;
MASP 1192876-9, CArLoS rAFAEL LIMA MoNÇÃo, por 30 dias 
referentes ao 1º quinquênio, a partir de 23/03/2020, publicado no MG 
de 16/04/2020, página 7, coluna 1, em razão de períodos de férias-prê-
mio intercalados .”

Késia Faria Dias de Sousa
Diretoria de recursos Humanos
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instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de minas Gerais - iPSEmG

Presidente: Marcus vinícius de Souza

AToS DA DIrETorIA DE PrEvIDÊNCIA – PENSÕES Por MorTE
Concede, nos termos da ArT . 40, § 7º, I, DA CF/88, C/ rED . DA EC 41/03, C/C ArT . 2º DA LEI 10 .887/04, C/C ArT .4º E 6º DA LC 64/02 E 
DECrETo 42 .758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo

72840-3 Washington Ferreira Gomes Irani rosaria da Silva Gomes, 
Isabella de Jesus Silva Gomes 08/04/2020 27/04/2020

Concede, nos termos da ArT . 40, § 7º, I E II, DA CF/88, C/ rED . DA EC 41/03, C/C ArT . 2º DA LEI 10 .887/04, C/C ArT .4º E 6º DA LC 64/02 E 
DECrETo 42 .758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário Data de vigência Protocolo
72841-1 valeria Alves do Nascimento Silva Wilher Jose da Silva 17/03/2020 24/04/2020

Autoriza, nos termos do ArT . 40, § 7º, I, DA CF/88, C/ rED . DA EC 41/03, C/C ArT . 2º DA LEI 10 .887/04, C/C ArT .4º E 6º DA LC 64/02 E 
DECrETo 42 .758/02, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário Data de vigência Protocolo
71609-0 Edna Lucia Duarte Machado Bahia roberto Jose ribeiro Bahia 21/07/2019 09/08/2019

Autoriza, nos termos do ArT . 40, § 7º, II, DA CF/88, C/ rED . DA EC 41/03, C/C ArT . 2º DA LEI 10 .887/04, C/C ArT .4º E 6º DA LC 64/02 E 
DECrETo 42 .758/02, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário Data de vigência Protocolo
72263-4 Gilvan de Souza vilela roberto Carvalho vilela 19/11/2019 27/11/2019

Marcus vinicius de Souza – Presidente do Ipsemg
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ATo DA GErÊNCIA DE rECurSoS HuMANoS
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, e em confor-
midade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, de 
16 de março de 2020, aos servidores: a partir de 01/04/2020: Masp 
1072112-4, Maria da Glória de oliveira Santos, Auxiliar de Seguridade 
Social, por 30 dias, referente ao 3º quinquênio; a partir de 16/04/2020: 
Masp 1049498-7, José Maria F . ramos, Médico da área de Seguridade 
Social, por 7 meses, referente aos 2º, 3º e 6º quinquênios; a partir de 
19/04/2020: Masp 1379407-8, Maria de Fatima r . B . Ferreira, Téc-
nico de Seguridade Social, por 30 dias, referente ao 1º quinquênio; a 
partir de 20/04/2020: Masp 1073272-5, Maria de Lourdes o . rodri-
gues, Auxiliar de Seguridade Social, por 30 dias, referente ao 3º quin-
quênio; Masp 1377566-3, Mariana F . Coelho, Analista de Seguridade 
Social, por 30 dias, referente ao 1º quinquênio; a partir de 27/04/2020: 
Masp 1042736-7, Marco Antônio Iani, Médico da área de Seguri-
dade Social, por 30 dias, referente ao 8º quinquênio; Masp 1068972-7, 
ronaldo Julio roncarati, Técnico de Seguridade Social, por 30 dias, 
referente ao 10º quinquênio, para regularizar situação funcional; a par-
tir de 01/05/2020: Masp 1381148-4, Joana de Lourdes M . v . de Castro, 
Técnico de Seguridade Social, por 1 mês, referente ao 1º quinquênio; a 
partir de 04/05/2020: Masp 1069990-8, Jaime Balmes P . Sanna, Médico 
da área de Seguridade Social, por 30 dias, referente ao 8º quinquênio; 

a partir de 12/05/2020: Masp 1072605-7, Marcia Martins Torres, Téc-
nico de Seguridade Social, por 6 meses, referente aos 2º, 3º, 4º e 5º 
quinquênios; a partir de 20/05/2020: Masp 1071657-9, Sonia Cristina 
M . Alvim, Analista de Seguridade Social, por 1 mês, referente ao 7º 
quinquênio;
rEGISTrA afastamento por motivo de luto, nos termos da alínea “b” 
do art . 201 da Lei 869 de 05/07/1952, por oito dias, do servidor: Masp 
1375201-9, Marcus Lázaro Nascimento, a partir de 14/04/2020 .
Maria das Dores Mendes dos Santos - Gerente de recursos Humanos .
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ATo Do PrESIDENTE
o PrESIDENTE Do INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvI-
DorES Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso da competência 
que lhe confere o inciso I, artigo 14, do Decreto 47 .345/2018, ATrI-
BuI, nos termos da Lei Delegada 182/11 e Decreto nº 47 .345/2018 
aMArCI MorATTI CArDoSo ANSELMo, Masp 1072007-6, ocu-
pante do cargo em comissão DAI-30, SE1100184, a direção da Gerên-
cia Administrativa, constante no Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011 .

Marcus vinicius de Souza - Presidente do IPSEMG
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Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
ExPEDIENTE Do Sr . SECrETárIo .

o Secretário de Estado Saúde de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, nos termos do Art . 64 Lei Estadual n° 14 .184, de 30 de janeiro de 
2002,REVOGA o ato que atribuiu ao servidor abaixo relacionado a Gratificação Por Risco à Saúde – GRS, tendo em vista o requerimento para afas-
tamento preliminar a aposentadoria .

NoME MASP CArGo A PArTIr DE
DACIo JoSE rIBEIro 913858/7 MAGAS v/B 04/04/2020
MArCIA APArECIDA GoNCALvES CoSTA E SouZA 346577/0 AuGAS Iv/I 07/04/2020
ALvAro MAGALHAES DANTAS 290376/3 ADM . I MAGAS v/B 01/04/2020
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .152, 
DE 29 DE ABrIL DE 2020 .

Aprova, em caráter excepcional e provisório, as normas de repasse, 
acompanhamento, controle e avaliação do incentivo de custeio do Pro-
grama Política Estadual de Promoção da Saúde no âmbito do SuS/
MG, diante das medidas adotadas para prevenção da pandemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronavírus 
(CovID-19) .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019; - o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que 
declara SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA em Saúde Pública no Estado 
em razão de surto de doença respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 – Coronavírus e 
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